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LEI N°. 1.344, DE 08 DE JULHO DE 2013. 

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar" 

ISMAEL DE FREITAS CALOR1, Prefeito 
Municipal de Mariápolis, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições que lhes são conferidas 
por Lei.: 

Artigo 1° - Fica aberto na contadoria municipal um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 230.000500 (duzentos e trinta mil reais) destinados a suplementar verba do orçamento 
vigente: 
Ficha 	Classificação 	 Importância 

2. Executivo 
2.7. Departamento de Obras e Serv.Urbanos 

769/13 	1545100201013000.449051 obras e instalações 	R$ 230.0001,00 
TOTAL 	 R$ 230.000900 

Artigo 2° - O valor do presente crédito adicional será coberto com os recursos 
provenientes do excesso de arrecadação previsto para o corrente exercício nos termos do convênio a ser 
firmado junto a Secretaria de Planejamento de São Paulo. 

Artigo 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Mariápolis, 08 de julho de 2013. 

ISMAEL 
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